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Ministério da Educação
Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CEPEX/UFPI N2 393, DE l DE NOVEMBRO DE 2022

Altera o Apêndice B da Resolução CEPEX/UFPI n2

373, de 14 de outubro de 2022, que

aprova/regulamenta o Calendário Acadêmico de

Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório/

Regime de Internato, do Curso de Bacharelado em

Medicina (CCS/CMPP/UFPI), para o Período Letivo

2022.2.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI e PRESIDENTE DO CONSELHO DE

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO-CEPEX, no uso de suas atribuições ad referendum do mesmo conselho, e

considerando:

- o Processo N 23111.052551/2022-96.

RESOLVE:

Art. 1 Esta Resolução Altera o Apêndice B da Resolução CEPEX/UFPI n2 373, de 14 de

outubro de 2022, que aprova/regulamenta o calendário acadêmico de estágio curricular supervisionado

obrigatório/regime de internato do curso de Bacharelado em Medicina (CCS/CMPP/UFPI), para o período
letivo 2022.2, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

"APÊNDICE B DA RESOLUÇÃO CEPEX/UFPI N 373, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022

CALENDÁRIO ACADÊMICO DE ESTÁGIO SUPERVISONADO OBRIGATÓRIO - REGIME

DE INTERNATO, DO CURSO DE BACHARELADO EM MEDICINA (CCS/CMPP/UFPI)

ANO 2022

PERÍODO LETIVO 2022.2

08 e 09/11/2022
Cadastro Online de Oferta de Disciplinas para o Período

Letivo 2022.2

..................................................................."(NR)
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Art. 2 Esta ResoIuço entrará em vigor na data da sua publicação, conforme disposto no

Parágrafo único, do art. 42, do Decreto n2 10.139, de 28 de novembro de 2019, justificando-se a urgência

pela necessidade das atividades administrativo-acadêmicas, como oferta de disciplinas, do Regime de

Internato do Curso de Bacharelado em Medicina (CCS/CMPP/UFPI), e a necessidade de sua

regulamentação.

Teresina, 19 de novembro de 2022

GO'UEDES FERNAN DES

Reitor
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